
Município deJóia

opícro cERAL GABINETE Do pREFEtro N. 111t2026

Jóia/RS, 13 de abril de 2026

Excelentíssimo Senhor

Lucimar Muner de Aguiar

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Jóia-RS
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Assunto: Resposta aos Ofícios 69 e 8212026-Câmara de Vereadores.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Na opodunidade que o cumprimentamos, em atenção aos Ofícios n" 69 e 8212026,

iníormamos que os Pedidos de Providência de nso 26 à 3012026, e lndicação n' 1712026

foram encaminhados para as Secretarias competente para providências, (conÍorme

Ofícios lnternos Secretaria de Administraçáo n" 47,48 e 4912026 em anexo).

Referente às lndicações de n' 14, 15 e 1612026, serão realizados estudos de

viabilidade de execuçáo das indicações.

Ainda, referente ao Pedido de lnformação no 0812026 do Vereador José Edson

Soares, O MunicÍpio informa que está em fase de elaboração o edital de licitação

destinado à construção de unidades habitacionais populares.A deÍinição da quantidade de

moradias ainda se encontra em estudo técnico, considerando critérios de viabilidade.

demanda social e planejamento urbano. A seleção dos beneficiários será realizada

conforme a polÍtica públíca habitacional devidamente aprovada pela Câmara de

Vereadores, observando os princípios da legalidade, impessoalidade e transparénoa.

Quanto ao valor solicitado pelo vereador para remanejamento dentro do próprio
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Município deJóia

orçamento do Poder Executivo, com a finalidade de aquisição de área destinada à

construção de habitações, informa-se que a demanda está sendo viabilizada em parceria

com a Caixa Econômica Federal, por meio de programa habitacional para construção de

unidades. Destaca-se que há recursos financeiros assegurados para a execução do

projeto, com as respectivas fontes de financiamento devidamente previstas no orçanlento

municipal. Dessa forma, a solicitação apresentada será atendida, ressaltando-se que a

iniciativa já se encontrava prevista no programa de trabalho da Municipalidade, em

consonância com o planejamento administrativo e orçamentário vigente.

Atenciosa mente,

Dionei de Matos Lewandowski,

Prefeito de Jóia.
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